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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a reforma da creche Dona Paula no bairro
Rosário I.
 

Justificativa; Venho, por meio deste, solicitar providências urgentes quanto à reforma
da Creche Dona Paula, localizada no bairro Rosário I. A unidade enfrenta sérios problemas
estruturais que comprometem a segurança e o bem-estar das 130 crianças atendidas no
local, bem como dos profissionais que ali trabalham diariamente.
 

Atualmente, a creche apresenta infiltrações, telhado danificado, instalações elétricas
comprometidas e falta de manutenção nos espaços internos e externos. O parquinho
encontra-se em estado crítico, com estruturas quebradas e deterioradas, colocando em risco
a integridade física das crianças. Outro ponto preocupante é o tamanho insuficiente da caixa
d'água, que não comporta a demanda necessária, prejudicando o abastecimento e
comprometendo a higiene da unidade.
 

Diante da importância da Creche Dona Paula para a comunidade, tanto no aspecto
educacional quanto no apoio às famílias que dependem do serviço para trabalhar com
tranquilidade, faz-se fundamental a imediata intervenção do poder público para garantir
condições adequadas ao funcionamento da unidade.
 

Assim, solicitamos que sejam adotadas as providências cabíveis para a elaboração e
execução de um projeto de reforma que contemple a melhoria da estrutura física, a
substituição do parquinho e a ampliação da caixa d'água, garantindo um ambiente seguro e
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adequado para todas as crianças atendidas.
 

Certo de sua atenção e compromisso com a educação infantil e o bem-estar da
comunidade, aguardamos um retorno positivo e a efetivação das medidas necessárias.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 11 de março de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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